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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.I33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE SATIDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o no 11,286.393/0001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. KERCIA
ALVARES NASCIMENTO, Gestora do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

no CPF no XXXXXXXX,
XXXXXX, CEP:

o-se a partir de agora
o presente Termo de

a de Licitação no

er pela Lei Federal no

) e pelas cláusulas e

condiç cidas:

Constitui

Dispensa
xxx20xx, que l
instrumento

O presente

serviço.

:i

contra

O presente co
Licitação no

independente d

'objeto

te de tran

o

a

tla
no

ste

'tIl

S

de êxec.pÇão do tipo

prop

do uso do

spensa de

TADA, que

on
p aCO

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de RS xx.xxxrxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), sendo este demoninado o valor contratual.

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

com"'lTX X , regidó

PRI1\{EIRA'-'I}O ônmfO

do presente

conforme

- VALOR E DE PAGAMENTO.

§ 1". A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaVFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesmo ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedido Cda A, co

SE assiste
de reajuste

poderá ter seus preços

o pelo IBGE na data
a data de assinatura do

A e elaborar Termo de

contrato, em período

Processo Adm.
este contrato.

reajustados pelo IPCA -"
base do termo de Reaj
contrato e do pedido p

pl

§ 1o. Deverâa CONTRA
Reajuste Contratual
máximo de 30 dias con a partir do recebi

Os Seviços dev
No X)U2OXX e

:1

conformidade com as côntidaS

Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se darâ apos adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
O prazo estabelecido poderá ser proffogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

E

SEXTA

sobre o
conforme

§ 2o. Caso a isenta

conjunto com a
Municipal no

Isenção pretendida."

â-
fornecidos

do Imposto de

RFB n?,1234, de 1l

de

constantes

de receita nos

ou
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o amentária Anual:
ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE
RECURSOS

Para este contrato não foram exigidas garantias

I - Constitui obrigação
a) Prestar as

b) Designar Servidor
c

il-
a)

b)

c)

d)

pelo recebimento e

s pelo contratado;
eto deste instrumento;

despesas decorrentes da
contribuição de

;1â

a terceiros,

c úrgente, além de

te;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçáo, ou para a qualificação, na contrataçáo direta;

ado n

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, poÍ motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

OITAVA-DA

NONA ;DAS GARANTIAS EXIGIDAS

*i,|

por
execução como: de

danos
ou

por
prestar os que

.CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

SEUS

a

Este Contrato
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25'/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

§ 1o. Ocorrendo a re sem que haja será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente c provados, tendo pela execução do

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

I

il

devido
Contrato até a sua

§ 20. os serao a

L.

ampla defesa;
ritr, ryd §

fl
i

TERCEIRA - DA

de cumprir,Caso o
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a v término em X)íX)íXXXX,
podendo ter seu prazo
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉ

Fica eleito
mais privile
Assim, por es

(duas) vias de i

DO

to Ale em
re lativas ao

da Lei no 14.133121 e

a)

outro por

Contrato, em 2
testemunhas.

de 20XX.
&d##r'*

-Affi{wr

w*

CIA

do

N
Sec, Municipal de Saúde

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

io de Capela

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem caríúer compensatorio e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verifiçar a confon-rridade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

CONTRATADO
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p«*/ü00 Lfi**L1202*

Procegao §dmínist,rati?ç r.r* . $ü158120?§

Departamento Municipal dê Licitação
Prefçiturt !ârniuàpâI ds Capola dÍ, IlJ,to â,tegre

re}erf,ffiLr OIREI§$ &§efIHf §(RâfrVO § pnüC§§SUer*
â.§HX§IS§Hâ?rVO . Ce§reâr]ÇâO D§§§Íâ. DI§pE]I§â,
fr& I*i[,Çxy,e&ü fir.í Eâuáo Do uh&*§,. âRTr§o 1§,
§x|}Iso zl , §&. §Iffi§ §(' â* - 1&3 /Z**,t " ll$ffiIux§}sçãs
ü§ ww§,gek§-ww§ xt*§PÍr&Íd&H§s " *§ar,rgn §§
ÍJ§ü*II§.&.frV fr WWf,-e§.í§*»§ PXOTE§§IJâL.
Mí§t{r"Ç,tFÍ§ CQtt t#.W*# *& 20.00â EeBrTàllrE§.
?&GX\ffi üW YW&,&\§Í.çãu* Wü â&T . L"t & , VIâ8ILÍ§â§§
cütwv,crÜ.?Íhfiá*.

I - SI§$ÔRTCO FX§C§8§tIâL

l-. §ubrnete-se ê este orgâ* consultivo G processo a&ninistrativü
#§1 epígrafe, gue visa a sêstretação de serv-iços #* m-anutenção de

Ics$trê*§e lnstruido cü§t:

B*cumestü de FormaJ.ieaçâo Se Der*anda (DFD) , Estudo TecnicCI

Preliminar (ETP) , Termo de Referência (TR) , Pesquísa de Preços,

Ileclaração de Disponihiti-dade Orçamentáxia e lrÍinuta de Contrêto,
h *mpresê selecionada pr*limínarrnânt.e ê a Düd §Q{IXFâI*{ü§|TO$ §

S§R\íÍÇO§ §ü§fIfâLek§S §IR§X.,I , insc rÍta no CNPJ rr *

33.924,983/0*ü1*ü9r pelo v*lor çIobal de R$ 41 .*15ü,üfi"

x.x. * e§:ir.rgp ;unÍrxca, §§r§Í,g&§ãt

Ír . §. n& ngffir§.ffir,§§s§& §0 eKQÍ,e§RBM§§fü &§§et {ã&§. ?5, II , I8§
:.4 . I"§3 í2L'
3, , 0 ob j eto da cçntrataçáo ( pre taçâo de servi-ç*s de nr"anutençâo )

enquadl a-s* r:CI in*i,so I I cio art " ";5 da l'ILLt .

P&&&C&R Ír' :

S§*t§S§Õ no;

oâÍGElâ:

r}flTE§§§§&§O:

§3{§§§â:

Praça Joaquim Madrado, 1?0 - tentro * Foneffax: i*"75) 3*W-222212221- CÉp ,1464+00d
Capeta de Aho Alegre * Sahia *'tNpJ 13.8§7 .11 1lüüS1-g4 LUll i{icÂflD{ +;:t",U+t1.1',i ,,',

prefeiturad*captla@yahoo"Çârn uNsjÜAr&* Xl .* t r
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3. * ve,l§r de R$ 4-V,750100 respeita ü lixri*e legal vigente de R$

69..7251 59 (confosfirê üecreto Federal no 12.3431âü2{ quê atualiza
os valores da Lej- 14.1331â1" para o exercÍcio de 2ú?5) .

4 - Fortento,
j uridisa!*ente

ô lripot*s* de ,S"ispensâ. em raaão do valor É

adeguad&,

rx. Ix. §Â

f X.'âl§§.mb{§l{fÔ

R§GUI*âX,Xfr§§§ §o
,e§ríÍfrÜ- rgffi{Ícü pff#,LxvtrHâR g

5. 0 STP justifica aderyuadarnente â rrâ§*ssidad* da contrataçâo,
d*meinstrandç que a &usência de mamutenç&o xlüs âpârelhos de Raitl*

x cs$prürnete â prestação de eerviçcs de saúde pública - §et,ee ta*
sê regulari-dade nô análise de mercâ,d.o, onde â ê,drninistraÇâo
justificou a impossibilidade de execuç§* direta psr falta de mão

d* cbra especializada prcrpri&.

r§,rrx. Êâ pesgffir§ã ffi §nEç§§ (â§T. 23, S1*, rv)
nistração coiacionou três orÇarnentos cte elrrpreses

r*mo . §mbora a Le i 14 . 1 3312L prieiri ae consultas â bancos

dados publicos, o §1o Co art, . 23 adrn:lt,e â pesguisa direta
fornecedores

Iryropriedade dstectade; Não consta nos autos a

justifical j-va da €§tü"l"ha dos fsrnecedCIres cCI$§ultados,

exigência expressa do incis* IV do §1 o do art . 23 ,

*s*:onsnd**os que Õ s etor d* Çorftprâs &nexe breve

certid&* ju*tàficandç $ critêrio, Ce e*c*"lha tdas

êÍrrprssâs consultadas,

do

de

Çom

a

ÍÍ"ãv. r& §uBLrcIüâ§E E DO ft§§I!ffi §SS§tÍâÍ. {&nr. 1?S}

Praç* Jaaquim Macftado, 1fü * Centro * Fanelfax: {*"7§} 369s.22222221 -
Capela do Âlto Alegre * tsahia * tNpJ 13.fi97 "1111ü0üÍ-94

prefa itu r a*e capla @ya hoÕ. §om ;1*.

..: -- "",.'.i:,| 
....:. ,a).t,., ,".

,r, ,.-.. - alli-" /,:.
, .") '.:.: .' ' á t

' 
.' L;: 4'
,,.'"'::: ,-:'':

,.a 
r.r/;:r.:ii:: r/. 

4 ";,



TXNT*WUftA ?EUI{ ICIPAL Nr
* h?wLe ü* eLT ü hLw&ww, " w &Ht h

7. üonsiderandÕ quê Capela do Alto &legre é Munici-pio cüm mess§

de ?0. 0ü0 habitantes, s proc*§sÕ $ioã,â do reEime de transição do

art. I7S.
( Xagrularid*do: & dispensa pode ser r*&lieada

fisicaÍ ser* necessidade Ce sistêmâ eletrônico
elesd* qu* Earantida á pubtic*çâo Êxn üiâriei

fiscal
êmpre§a

rrâ forma

(p§cp),

Oficíal .

* §q6txopríçdr&/r§.*.rtsa * ,s *râ, ?5, §3 " da Lei
prevê qus a dispensa deve ser "prêferencÍalmente"
precedida de svísc> em sÍtio e}*tf§wi.co pCIr 3 diae

r:teis parâ obt*nção de nütras propostô§ . S proces so nâo

demonstra & realizaçâo desta etapa olt justificativa
parâ suâ dispensa . &ecçrx*nd&*üâ r §€ heuvar

nssâsüâdâdô r {rrê ê âdminis tr*ção j usti f iqrre a não

utj-liração do prâã* de rnanif*stação de inter*sse da

§3" do art-, ?5, CIu qu# re&lize a, referida publícação.

rr.v. §s co§r§oir& ü§ r§,*txoÊ{ã}t§§rç t}R§. ?§, §1*}
*. O §:.* do art- ?§ impôe qu@ o lim:i-te da d*spen*a considex* o

s$matorio do despendido no exer*ácio financeiro pela unidade

§#stora üüffi ob j etos de sxesmô. natureaa (mesulcl rsmo de

atividade), eendç que foi localieada nos autos & certidão de

e*ntrole de limàtes, atestando gue s valor dest* dispen**,
sçrnado a ouLros gastoe com manutençãc hospitalar em 20?5, não

ult"rap&§sa Ç teto legal. üesse mcdc,, i-mportante & checagern d,ae

cclntratações enteriores pârâ evitar eventual fracíonamento.

§I .lf,[" §;L EâBrLrrâÇâO E HâBrI,rrttÇãO D]r COXr§â§âDiL

$ . Foram âpreserlt,adas certid$es de regular àdade

{Federaln §stadual, Mur:icipm}), traba}hisUa e §'#f§. &

Prsçâ Joaquim Machadn, 170 * tentra * F*nslfux: {"'75} *§9ü-3W§"i"2221 * #tr?
Capela do trto Alegre - Sahia * Cl*pJ 13.8S7.1Í1/0001-W- ,

prefofuradacapc l*@ya*ao.csrfi iLíli fitla*SÜ ;xf,r&{ 
$p, ;, ",.,iüÂ §$"3j.;,,.;

I

I

I
I

I

I

I

r

i
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üh?r,Lh** hLrü hLrü*x - r&Hffi

epresente âtestado de Capacidade Têcnica csndiãente
objêt§. Verifica*se r*grl}ãrÍdade nssts psnt§.

com Ç

§I .Vrr. §;r sB§R§§âsâo §§ xtâ{ÇôE§ g, rlffi}ff§§
l,ü . ü §esrêtü b{unicipa} ne üLZ / 2ü23 t f ls . ?g*32} designou ê

Ageate d* Contrataçâ.o e ã Co:*i xsão . §ota- se, contudo, guê â

âEente d* Contrataçâo {Rei}a $ouea &kneida) atua effi multiplas
fases (autuaçâo, ciespaeho e pêrecêr de dispensa). No regime do

art , 27 6, tâI acúmr"l1o ê tol"erads ô& f,g,cs da *sf,â§.sÊu de pessçaL

em pequenos municÍpioe, mas cieve*se buscar, sêmpre que

p()§sível r {lüê o fiscâl do cnntsate* se ja servidor distinto
daguele çfre cond,uz a dispensa.

r§§ DÕs vtc;og § #n#'rr§§xcrng !{§c§§gi{nrne

11 . Fara a continuidade dCI prCIces sCI, â aut.aridade coffipetente

deve determinarl

1.

§s clarecer
'$uatàf íc*ti.rrg

por que forant

forneced*r*s *specífícos pere â cotaçâo inicial.

*ps §ornacadotrac:

eecolhidos *§ três

Z, Canfcsânçi* de §onnüárí*I th*cagem quê

não houv* fracienamento indevids,de d*spesa em relaçâc

a outrâs manutençÕes rr$ ÊxârcÍeia de 2ü25.

3. âviuo ds §iupunea I Realiaar a publicação

de avis* nÕ siLs *tícial ou diário oficial pelo preao

de 3 dia* iiteis pêrâ permitir gue autrÕs interessa*os

ofereÇâm Laaces {Art. ?5, §3o } , ou justificar a

invíabà}§.dade desta etapa preferencial .

Fraça Joaquim Maáado, 17ü * tenfo - Fonelfax: {*"75} 3ô9&l2?s2lru.?1 * CEp
Capela do Alto Alagre - Bahia * CF{PJ 13"8S7. t 1 1lü001-94

prefeiíuradecapola@yehog.tgm r'Jlr iti{,r;i.{ ;{r'.lo§{ ":' , '

üÂeÁ"inçwt Í-.:1.,Í i',
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nv * cô§ttugão

L?, Pelo elcposto, este ôrgão t$§srlltivo opirra pelâ §§firLâ§fD*D§

C§IIDX§Xü!{*§IL do prscÊdirnerrto . # prüces so adminietrativo de

Dispensa de tr,icitaÇâo Ro ü8 6 / 2ü§,5 p$§suí base lega1 sôlida
{&rt. 75, II}. ni&s rêquêr fr sâ&e&rlr*ntc das impropriedades

epontêda* antes Ca ratifitâÇã$ final * ãssâneturâ da contrâto.

L3- Ê o pârêcerl §alvct melhor juÍao.

Capela do âlto â}egre, Bahía, A4 de dezerrbro de 2ü25,

\Á" IJ tL
§rtyâ,

bl
Í"uÍâ &ÍtItR§â nh

0â§/§e §o . 2§ ,2'Í 4

Fraça Joaquirn Machado, 17$ * tentro * Fondfax: ('*?§) 3SS0-2?ã?J2â21 * 44&S"üü0
Capla dç Âlto Àlegre* Sahia * tf'lpJ 1§.§S7.11Íru*fiI-S4 :tÍrif,r{âng}lqffir3prefeituradocapela@yaheio.tor?t lqE5,n* f*"

ôt'".'r
I'r.'-.

l-. i,
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DESPACHO

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N', 086/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei Íro 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitagão, autuada sob o no 086/2025, objetivando a contratação da

empresa DM EQUIP S o S EIRELI, inscrito
no CNPJ sob o no a especializada na
prestação de serviço de de raio-x fixo
LOTUS e em p ade hospitalar do
Município de Capela
setecentos e cinquenta

uarenta e sete mil

de bro de 2025Alegre-
'a,a

,,N

de

li'



PREIEITI' RA M U N IOI ?hL frV,

CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIAffi

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 08612025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa DM

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI, inscrito no CNPJ sob o no

33.924.985/0001-09.

Considerando a é compatível

com os valores praticados de modo que, em

que pese ainda não tenha sido banco de para analise comp arativ a

de preços e quantitativos, ente observada a pontecial economia de escala e as

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 04 de dezembro de 2025

KERCIA ALV hascrMENro
Sec. Municipal de Saúde
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TAPELA DO AUTO ALEGRE " BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇAO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 086/2025

EIRELI, inscrito no CNPJ so ono Contratação de empresa
especializada na p e corretiva em
equipamentos de raio- ra raio-x instalado
na unidade hospitalar
47.750100 (quarenta e

global de R$
asslm com as

disposições emendas pela à espéci ee bunal de Contas dos
Municípios do Estado da

BA, 04ladoA e 2025.

RC ALV o
Sec

O FUNDO MI'NICIPAL DE SAÚDE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratiftca o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, da empresa DM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES

,



*ffi*
l;h-i,Ê

Dióri&Oficiol do

MUNICíplO
ANO 2026' BAHIA . PODER EXECUTIVO

12DE JANEIRO DE 2026.ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATrFrcaçÃo
DTSPENSA DE LICTTAÇÃo No os6/202s

o FUNDo MUNICIpAL or saúDE cApELA Do ALTO ALEGRE do Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratiticí, o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, da empresa DM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES
EIRELI, inscrito no CNPJ sob o n" 33.924.985/0001-09, referente Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em
equipamentos de raio-x Íixo LOTUS e em processadora automática para raio-x instalado
na unidade hospitalar do Município de Capela do AIto Alegre, no valor global de RS

47.750100 (quarenta e sete mil setecentos e cinquenta reais), Cumprindo assim com as

disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 04 de dezembro de 2025.

rÉnclA ALvARES NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saúde
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